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No coração do Podemos, há um sonho além das fronteiras da política. A união de 

uma só voz. 

Esse sonho já é a realidade para mais de 800 mil corações que batem pela força 

do nosso trabalho, que acreditam na transformação que estamos fazendo no 

Congresso Nacional, nas Prefeituras e nas câmaras municipais de todo o país. 

Nós não somos apenas um partido, somos o Podemos, somos grandes, o partido 

que mais cresce no Brasil. 

Somos a emoção no olho de cada mãe ao ver seu filho prosperar, a mão de cada 

trabalhador que desperta para mais um dia, somos cada jovem que acredita no 

futuro, nós somos o seu partido. 

Vamos seguir olhando para frente, sem olhar para os lados que dividem o país, 

porque nós somos o Brasil. 

E quando as urnas nos testarem mais uma vez, estaremos prontos, prontos para 

mostrar que é o começo de uma nova era. 

A era daqueles que ousam acreditar que um mundo melhor é possível, através da 

política, da democracia, dos nossos valores e princípios. 

Se orgulhem do que vocês viram até aqui e não temam o futuro, pois enquanto o 

Brasil quiser mudanças, nós seremos a resposta. 

Sejam bem-vindos a nova era do Podemos.

Podemos, com você, agora é 20!

Renata Abreu 
Presidente Nacional do Podemos

Palavra da Presidente



LEGISLAÇÃO ELEITORAL E 
CORRELATA
• CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL

• RESOLUÇÕES E SÚMULAS DO TSE

• LEI Nº 9.096/95 – 

LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS

• LEI Nº 4.737/65 – CÓDIGO ELEITORAL 

• LEI COMPLEMENTAR Nº 64/90 – 

LEI DE INELEGIBILIDADE

• LEI Nº 9.504/97 – 

LEI DAS ELEIÇÕES

RESOLUÇÕES DO TSE SÚMULAS DO TSE
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PRINCIPAIS DATAS DO 
ANO ELEITORAL DE 2024
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JANELA PARTIDÁRIA 
Entre 7 de março e 5 de abril, acontece a janela partidária, período em que vereadoras e 
vereadores poderão trocar de partido para concorrer às eleições sem perder o mandato.

ALISTAMENTO ELEITORAL
Jovens que precisam tirar o título ou eleitoras e eleitores que desejam fazer a transferência de 
domicílio eleitoral ou alterar o local de votação têm até 8 de maio de 2024, 151 dias antes do 
pleito, para solicitar os serviços da Justiça Eleitoral. É importante que todas e todos consultem 
como está a  situação eleitoral. Caso haja pendências, a regularização deve ser requerida 
dentro do mesmo prazo. 

FECHAMENTO DO CADASTRO ELEITORAL
Após o período do alistamento, a Lei das Eleições (Lei nº 9.504/1997) determina que nenhum 
requerimento de inscrição eleitoral ou de transferência seja recebido dentro dos 150 dias 
anteriores à data da eleição. Portanto, a partir de 9 de maio, o cadastro estará fechado.

FINANCIAMENTO COLETIVO
Em 15 de maio, pré-candidatas e pré-candidatos poderão iniciar a campanha de arrecadação 
prévia de recursos na modalidade de financiamento coletivo, desde que não façam pedidos de 
voto e obedeçam às demais regras relativas à propaganda eleitoral na internet.

REGISTRO DE ESTATUTOS E 

FILIAÇÃO PARTIDÁRIA 
Dia 6 de abril, seis meses antes do pleito, é a data-limite para que todas as legendas e 
federações partidárias obtenham o registro dos estatutos no TSE. Esse também é o prazo final 
para que todas as candidatas e todos os candidatos tenham domicílio eleitoral na circunscrição 
em que desejam disputar as eleições e estarem com a filiação deferida pela agremiação pela 
qual pretendem concorrer. 

05



J
U

N
H

O
J
U

L
H

O
A

G
O

S
T

O
S

E
T

E
M

B
R

O

PROPAGANDA EM RÁDIO E TV
Pré-candidatos que apresentem programas de rádio ou televisão ficam proibidos de fazê-lo a 
partir do dia 30 de junho. Já Horário eleitoral gratuito

A propaganda gratuita no rádio e na TV é exibida nos 35 dias anteriores à antevéspera do 
primeiro turno. Dessa forma, a exibição deverá começar em 30 de agosto e se encerrará em 3 
de outubro, uma quinta-feira. 

CONVENÇÕES PARTIDÁRIAS E 

REGISTROS DE CANDIDATURA
A partir de 6 de julho, passam a ser vedadas algumas condutas por parte de agentes públicos, 
como a realização de nomeações, exonerações e contratações, assim como participar de 
inauguração de obras públicas.

Entre 20 de julho e 5 de agosto é permitida a realização de convenções partidárias para deliberar 
sobre coligações e escolher candidatas e candidatos às prefeituras, bem como aos cargos de 
vereador. Definidas as candidaturas, as agremiações têm até 15 de agosto para registrar os 
nomes na Justiça Eleitoral.

PROPAGANDA ELEITORAL 
Esse tipo de publicidade só pode ser feito a partir de 16 de agosto de 2024, data posterior 
ao término do prazo para o registro de candidaturas. A data é um marco para que todos os 
postulantes iniciem as campanhas de forma igualitária.   Até lá, qualquer publicidade ou 
manifestação com pedido explícito de voto pode ser considerada irregular e é passível de multa. 

PRISÃO DE ELEITORES 
Já a partir do dia 21 de setembro (15 dias antes do dia da eleição), candidatas e candidatos não 
poderão ser presos, salvo no caso de flagrante delito. Eleitoras e eleitoras, por sua vez, não 
poderão ser presos a partir do dia 1ª de outubro (cinco dias antes do dia da eleição), a não ser 
em caso de flagrante delito, em cumprimento de sentença judicial por crime inafiançável ou em 
razão de desrespeito a salvo-conduto.

ELEIÇÕES
As eleições municipais de 2024 serão realizadas no dia 6 de outubro. Eventual segundo turno 
deve ocorrer no último domingo do mês (dia 27).
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Janela partidária é o período de 30 dias em que ocupantes de cargos eletivos, obtidos em 
pleitos proporcionais, podem trocar de partido sem perder o mandato. Essa possibilidade está 
prevista no artigo 22-A da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95) e é considerada uma justa 
causa para desfiliação partidária, se for feita nesse período permitido.

QUANDO OCORRE A JANELA PARTIDÁRIA?

Neste ano, a troca de legenda poderá acontecer de 7 de março a 5 de abril, data final do prazo 
de filiação exigido em lei para quem pretende concorrer às Eleições Municipais de 2024. A 
janela partidária é aberta em qualquer ano eleitoral, seis meses antes da votação. Neste ano, o 
primeiro turno da eleição acontece no dia 6 de outubro.

QUEM SE BENEFICIA DESSA MUDANÇA?

A regra é válida somente para candidatas e candidatos eleitos em pleitos proporcionais e que 
estão em fim de mandato. Ou seja, a janela beneficia somente as pessoas eleitas deputada e 
deputado (distrital, estadual e federal) ou vereadora e vereador.

QUEM PODE USUFRUIR DA REGRA EM 2024?

Como em 2024 somente os mandatos de vereador são os que estão prestes a terminar, a norma 
vale apenas para quem ocupa essa função atualmente.

Na prática, isso quer dizer que, neste ano, vereadoras e vereadores eleitos em 2020 terão um 
mês para mudar de partido e concorrer à reeleição ou às prefeituras dos municípios sem correr 
o risco de perder o cargo.

Deputadas e deputados que foram eleitos em 2022, por exemplo, só poderão usufruir da regra 
em 2026, ano em que ocorrerá a próxima eleição geral.

PREVISÃO LEGAL

O artigo 22-A da Lei dos Partidos Políticos (Lei nº 9.096/95), que prevê a chamada janela 
partidária, foi incluído na lei pela reforma eleitoral de 2015 (Lei nº 13.165/2015). A janela também 
está prevista na Emenda Constitucional nº 91, aprovada em 2016 pelo Congresso Nacional.

POR QUE A JANELA SURGIU?

A medida se consolidou como uma saída para a troca de legenda após decisão do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), posteriormente confirmada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), 
que estabeleceu a fidelidade partidária para os cargos obtidos em eleições proporcionais. A 
determinação, regulamentada pela  Resolução TSE nº 22.610/2007, estabelece que, nesses 
pleitos, o mandato pertence ao partido, e não à candidatura eleita.

Além da janela partidária, existem algumas situações que permitem a mudança de legenda com 
base em justa causa. São elas: desvio do programa partidário ou grave discriminação pessoal. 
Portanto, mudanças de partido que não se enquadrem nesses motivos podem levar à perda do 
mandato.

Em 2018, o TSE decidiu que só pode usufruir da janela partidária a pessoa eleita que esteja 
no término do mandato vigente. Vereadores, portanto, só podem migrar de partido na janela 
destinada às eleições municipais, enquanto deputados federais e estaduais na janela que 
ocorre seis meses antes das eleições gerais.

DA JANELA PARTIDÁRIA
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As regras de desincompatibilização, em geral, são aplicadas para que ocupantes de postos 
no serviço público se afastem de ofício, emprego ou função na administração pública direta 
ou indireta e só então possam se candidatar a um cargo eletivo. Entretanto, as diretrizes são 
distintas para quem já ocupa um cargo político e está em busca da reeleição, ou mesmo da 
eleição para outro cargo. 

PREFEITO E VICE-PREFEITO DEVEM RENUNCIAR AO CARGO PARA 
CONCORRER À REELEIÇÃO NAS ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024?

Não. A  Constituição da República  (artigo 14, parágrafo 5º) registra que esses e demais 
representantes do Poder Executivo (presidente da República, governadores de estado ou do 
Distrito Federal) – inclusive quem os houver sucedido ou substituído no curso dos mandatos – 
poderão ser reeleitos, desde que para um único período subsequente.

Mas atenção: a regra não é válida para a prefeita ou o prefeito que já se reelegeu para o 
segundo mandato consecutivo, mesmo que seja para concorrer ao cargo de vice. Isso porque, 
em ambos os cenários, o pré-candidato poderia tornar-se titular de um mesmo cargo do 
Executivo pela terceira vez consecutiva, em situações como substituição ou sucessão, o que 
não é permitido no Brasil. Entretanto, isso não impede a candidatura ao mesmo cargo por 
outras vezes, desde que não seja para mandatos seguidos.

A REGRA É VÁLIDA PARA AQUELES QUE BUSCAM SE ELEGER PARA OUTRO 
CARGO?

Nessa circunstância, deve-se observar a norma da  desincompatibilização  eleitoral. Caso 
tenham interesse em disputar o cargo de vereador nas eleições municipais, prefeitos devem 
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

Para os vices, a legislação traz uma instrução específica, segundo a qual eles podem candidatar-
se a outros cargos, preservando seus mandatos, desde que, nos seis meses anteriores ao 
pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular (Lei Complementar nº 64/90).

É POSSÍVEL AO PREFEITO TENTAR A REELEIÇÃO PELA TERCEIRA VEZ 
CONSECUTIVA EM UM MUNICÍPIO DIFERENTE?

A hipótese dá nome ao candidato popularmente conhecido como “prefeito itinerante”, que é 
aquele que busca executar um terceiro mandato seguido de prefeito em município distinto. A 
prática é vetada, com base em entendimentos fixados pelo Supremo Tribunal Federal (STF) e 
pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE).

Já o vice-prefeito que estiver exercendo o segundo mandato consecutivo pode concorrer 
ao cargo de prefeito em uma terceira eleição, independentemente do município escolhido. 
No entanto, caso tenha substituído o titular nos seis meses anteriores à eleição, não poderá, 
posteriormente, se reeleger como prefeito.

DOS DEMAIS PRAZOS PARA DESINCOMPATIBILIZAÇÃO

Os prazos para a desincompatibilização, que variam de acordo com a função ocupada pela 
pessoa interessada e a vaga a qual ela pretende concorrer, são calculados considerando a 
data do primeiro turno das eleições, que, neste ano, será no dia 6 de outubro.

Assim, os secretários municipais – ou membros de órgãos congêneres – que quiserem 
concorrer a uma vaga de vereador devem se afastar seis meses antes do pleito. Já para a vaga 
de prefeito ou vice-prefeito, o prazo para os secretários municipais (incluídos aqui também os 
secretários estaduais) se desligarem do cargo é de quatro meses.
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No caso de servidores públicos, estatutários ou não, a Justiça Eleitoral determina o prazo 
de desincompatibilização de três meses para a disputa do cargo de prefeito, vice-prefeito e 
vereador.

Se os ocupantes do cargo de diretor de departamento municipal estiverem interessados em se 
candidatar a uma vaga de vereador, devem se afastar seis meses antes das eleições.

Já magistradas e magistrados devem se afastar quatro meses antes do pleito se quiserem se 
candidatar ao cargo de prefeito ou vice-prefeito, e seis meses antes se desejarem concorrer 
a vereador.
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DA FILIAÇÃO PARTIDÁRIA

A data-limite para estar filiado a um partido político a tempo de concorrer nas Eleições 
Municipais de 2024 é 6 de abril, ou seja, seis meses antes da votação. Esse também é o prazo 
final para os futuros candidatos estarem com o domicílio eleitoral estabelecido na circunscrição 
onde pretendem concorrer.

Nas Eleições de 2024, mais de 152 milhões de eleitoras e eleitores irão às urnas para escolher 
vereadoras e vereadores, bem como prefeitas e prefeitos em mais de 5,5 mil municípios.

O Distrito Federal e a ilha de Fernando de Noronha (PE) não participam da votação, uma vez que 
nessas localidades não há prefeitos nem vereadores. Quem tem o título cadastrado na Zona 
ZZ (exterior) também não participa, pois somente vota em Eleições Gerais, para presidente e 
vice-presidente da República. 

DAS CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE 
PARA CONCORRER EM UMA ELEIÇÃO, 
CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 
14 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

As Eleições de 2024 já mobilizam os partidos políticos e os postulantes que pretendem 
concorrer aos cargos de prefeito, vice-prefeito ou de vereador dos 5.568 municípios do país. 
Mas não é toda cidadã ou todo cidadão que está apto a ser votado pela população em outubro.

Além de cumprir a exigência de idade mínima para o cargo e de estar com os direitos políticos 
vigentes, há outras condições de elegibilidade constitucionais e legais que quem quer 
se candidatar a um cargo eletivo precisa cumprir. As futuras candidatas ou candidatos às 
Prefeituras e Câmara de Vereadores também não podem estar enquadrados em nenhuma 
causa de inelegibilidade que os impeça de disputar essas vagas.

O QUE DIZ A CONSTITUIÇÃO?

A pessoa que pode ser eleita é aquela que não tem qualquer embaraço em seu direito de ser 
votada.  A  Constituição Federal  de 1988 fixa como  condições de elegibilidade  as seguintes 
exigências: a nacionalidade brasileira; o pleno exercício dos direitos políticos; o alistamento 
eleitoral; o domicílio eleitoral na circunscrição; a filiação partidária; a idade mínima de 35 anos 
para presidente e vice-presidente da República e senador; 30 anos para governador e vice-
governador de estado e do Distrito Federal; 21 anos para deputado federal, deputado estadual 
ou distrital, prefeito, vice-prefeito e juiz de paz; e de 18 anos para vereador.
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E O QUE DIZ A LEGISLAÇÃO?

A legislação eleitoral estabelece uma série de exigências cumulativas que a pessoa precisa 
atender para poder se candidatar. Fixada essa premissa, pode se eleger:

♦ Quem tiver nacionalidade brasileira;

♦ Quem for alfabetizado;

♦ Quem estiver em pleno exercício dos direitos políticos (como a necessidade de a candidata 
ou candidato ter título de eleitor e estar em dia com a Justiça Eleitoral). Não pode se candidatar 
quem estiver com os direitos políticos suspensos;

♦ Homens que estiverem com a situação militar regularizada e apresentarem comprovante de 
alistamento;

♦ Quem estiver filiado a um partido político pelo menos seis meses antes da eleição;

♦ Quem tiver domicílio eleitoral pelo menos seis meses antes do pleito no município em que 
irá concorrer; e

♦ Por último, é preciso que tenha idade mínima para concorrer. Diferentemente da Constituição 
Federal, que autoriza jovens de 16 e 17 anos a se alistar eleitoralmente e a votar de maneira 
facultativa, para a pessoa se candidatar a vereador é preciso ter, no mínimo, 18 anos e 21 anos 
para prefeito e vice-prefeito.

O QUE É INELEGIBILIDADE?

A inelegibilidade refere-se ao impedimento temporário da pessoa em ser votada, nas hipóteses 
previstas na  Constituição Federal de 1988  e na Lei de Inelegibilidade  (Lei Complementar 
nº 64/90),  com as alterações incluídas neste texto pela  Lei da Ficha Limpa.  Aprovada pelo 
Congresso Nacional em 2010, após ampla mobilização popular, a Lei da Ficha Limpa conferiu 
maior rigidez às normas já existentes sobre a inelegibilidade de candidatas e candidatos e 
criou outras. 

Em regra geral, pela Lei da Ficha Limpa, os políticos que foram condenados ou que praticaram 
alguma conduta ilícita não poderão ter a candidatura registrada e se tornam inelegíveis por um 
período de oito anos, contados a partir de cada situação específica.

CAUSAS DE INELEGIBILIDADE

♦  A legislação estabelece que não pode se eleger, entre outras razões:

♦  Quem estiver dentro dos parâmetros da Lei de Inelegibilidade (Lei Complementar nº 64/90); 

♦  No território de jurisdição do titular do cargo, quem for parente consanguíneo ou afins, até o 
segundo grau, ou cônjuge de político que exerça algum cargo no Poder Executivo (presidente, 
governador, prefeito do mesmo município);

♦  Quem perdeu o cargo em decorrência de prática de alguma infração durante o mandato;

♦ Os que tenham contra a sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça Eleitoral, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado ou transitada em julgado, 
em processo de apuração de abuso de poder econômico ou político;

♦ Quem renunciou ao cargo com a intenção de não ser mais processado ou com o objetivo de 
fugir de provável condenação;

♦ Quem foi julgado e condenado pela Justiça Eleitoral por corrupção eleitoral, por captação 
ilícita de sufrágio, por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por 
conduta vedada aos agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do 
registro ou do diploma, pelo prazo de oito anos a contar da eleição;

♦ Quem for excluído do exercício da profissão devido à prática de infração ético-profissional; e
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♦  Os magistrados e membros do Ministério Público que forem aposentados compulsoriamente 
por decisão validada, que tenham perdido o cargo por sentença, ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo administrativo disciplinar.

ELEIÇÕES 2024: 
PRINCIPAIS MUDANÇAS 
NA LEGISLAÇÃO 

A legislação que regulará o processo de escolha das candidatas e candidatos nestas eleições 
traz inovações para reforçar a atuação política da mulher e outros grupos sociais sub-
representados; combate à desinformação; e a criação das federações partidárias. 

COMBATE À DESINFORMAÇÃO 

A utilização, na propaganda eleitoral, de qualquer modalidade de conteúdo, inclusive veiculado 
por terceiras(os), pressupõe que a candidata, o candidato, o partido, a federação ou a coligação 
tenha verificado a presença de elementos que permitam concluir, com razoável segurança, 
pela fidedignidade da informação, sujeitando-se as pessoas responsáveis ao pagamento de 
multa, sem prejuízo de eventual responsabilidade penal. (art. 9º da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A classificação de conteúdos pelas agências de verificação de fatos, que tenham firmado 
termo de cooperação com o Tribunal Superior Eleitoral, será feita de forma independente e 
sob responsabilidade daquelas. (art. 9º,  §1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

As checagens realizadas pelas agências que tenham firmado termo de cooperação serão 
disponibilizadas no sítio eletrônico da Justiça Eleitoral e outras fontes fidedignas poderão 
ser utilizadas como parâmetro para aferição de violação ao dever de diligência e presteza 
atribuído a candidata, candidato, partido político, federação e coligação, nos termos do caput 
deste artigo. (art. 9º, §2º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de conteúdo sintético 
multimídia gerado por meio de inteligência artificial para criar, substituir, omitir, mesclar ou 
alterar a velocidade ou sobrepor imagens ou sons impõe ao responsável pela propaganda o 
dever de informar, de modo explícito, destacado e acessível que o conteúdo foi fabricado ou 
manipulado e a tecnologia utilizada. (art. 9º-Bº, da Res. do TSE nº 23.610/2019)
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A utilização na propaganda eleitoral, em qualquer modalidade, de conteúdo sintético 
multimídia gerado por meio de inteligência artificial para criar, substituir, omitir, mesclar ou 
alterar a velocidade ou sobrepor imagens ou sons impõe ao responsável pela propaganda o 
dever de informar, de modo explícito, destacado e acessível que o conteúdo foi fabricado ou 
manipulado e a tecnologia utilizada. (art. 9º-Bº, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

♦  As informações mencionadas acima devem ser feitas em formato compatível com o tipo de 
veiculação e serem apresentadas:  

 I – no início das peças ou da comunicação feitas por áudio;

 II – por rótulo (marca d’água) e na audiodescrição, nas peças que consistam em 
imagens estáticas; 

 III – na forma dos incisos I e II desse parágrafo, nas peças ou comunicações feitas por 
vídeo ou áudio e vídeo;  

 IV – em cada página ou face de material impresso em que utilizado o conteúdo 
produzido por inteligência artificial.  

♦  As regras acima não se aplicam:  

 I - aos ajustes destinados a melhorar a qualidade de imagem ou de som;  

 II - à produção de elementos gráficos de identidade visual, vinhetas e logomarcas;  

 III - a recursos de marketing de uso costumeiro em campanhas, como a montagem de 
imagens em que pessoas candidatas e apoiadoras aparentam figurar em registro fotográfico 
único utilizado na confecção de material impresso e digital de propaganda.  

O uso de chatbots, avatares e conteúdos sintéticos como artifício para intermediar a 
comunicação de campanha com pessoas naturais submete-se às regras gerais acima, vedada 
qualquer simulação de interlocução com a pessoa candidata ou outra pessoa real. (art. 9º-Bº, 
§3º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

O descumprimento das regras impõe a imediata remoção do conteúdo ou indisponibilidade do 
serviço de comunicação, por iniciativa do provedor de aplicação ou determinação judicial. (art. 
9º-B, §4º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

É vedada a utilização, na propaganda eleitoral, qualquer que seja sua forma ou modalidade, 
de conteúdo fabricado ou manipulado para difundir fatos notoriamente inverídicos ou 
descontextualizados com potencial para causar danos ao equilíbrio do pleito ou à integridade 
do processo eleitoral. (art. 9º-C, §4º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

É proibido o uso, para prejudicar ou para favorecer candidatura, de conteúdo sintético em 
formato de áudio, vídeo ou combinação de ambos, que tenha sido gerado ou manipulado 
digitalmente, ainda que mediante autorização, para criar, substituir ou alterar imagem ou voz 
de pessoa viva, falecida ou fictícia (deep fake). (art. 9º-C, §1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

O descumprimento configura abuso do poder político e uso indevido dos meios de 
comunicação social, acarretando a cassação do registro ou do mandato, e impõe apuração 
das responsabilidades nos termos do § 1º do art. 323 do Código Eleitoral, sem prejuízo de 
aplicação de outras medidas cabíveis quanto à irregularidade da propaganda e à ilicitude do 
conteúdo. (art. 9º-C, §2º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

♦  É dever do provedor de aplicação de internet, que permita a veiculação de conteúdo 
político-eleitoral, a adoção e a publicização de medidas para impedir ou diminuir a circulação 
de fatos notoriamente inverídicos ou gravemente descontextualizados que possam atingir a 
integridade do processo eleitoral, incluindo: (art. 9º-D, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

 I - a elaboração e a aplicação de termos de uso e de políticas de conteúdo compatíveis 
com esse objetivo; 

 II - a implementação de instrumentos eficazes de notificação e de canais de denúncia, 
acessíveis às pessoas usuárias e a instituições e entidades públicas e privadas;  
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 III – o planejamento e a execução de ações corretivas e preventivas, incluindo o 
aprimoramento de seus sistemas de recomendação de conteúdo;  

 IV - a transparência dos resultados alcançados pelas ações mencionadas no inciso III 
do caput deste artigo; 

 V – a elaboração, em ano eleitoral, de avaliação de impacto de seus serviços sobre 
a integridade do processo eleitoral, a fim de implementar medidas eficazes e proporcionais 
para mitigar os riscos identificados, incluindo quanto à violência política de gênero, e a 
implementação das medidas previstas neste artigo.  

 VI – o aprimoramento de suas capacidades tecnológicas e operacionais, com 
priorização de ferramentas e funcionalidades que contribuam para o alcance do objetivo 
previsto no caput deste artigo. 

É vedado ao provedor de aplicação, que comercialize qualquer modalidade de impulsionamento 
de conteúdo, inclusive sob a forma de priorização de resultado de busca, disponibilizar esse 
serviço para veiculação de fato notoriamente inverídico (art. 9º-D, §1º, da Res. do TSE nº 
23.610/2019)

O provedor de aplicação, que detectar conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo ou 
for notificado de sua circulação pelas pessoas usuárias, deverá adotar providências imediatas 
e eficazes para fazer cessar o impulsionamento, a monetização e o acesso ao conteúdo e 
promoverá a apuração interna do fato e de perfis e contas envolvidos para impedir nova 
circulação do conteúdo e inibir comportamentos ilícitos, inclusive pela indisponibilização de 
serviço de impulsionamento ou monetização. (art. 9º-D, §2º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A Justiça Eleitoral poderá determinar que o provedor de aplicação veicule, por impulsionamento 
e sem custos, o conteúdo informativo que elucide fato notoriamente inverídico ou gravemente 
descontextualizado antes impulsionado de forma irregular, nos mesmos moldes e alcance da 
contratação. (art. 9º-D, §3º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

As providências mencionadas acim decorrem da função social e do dever de cuidado dos 
provedores de aplicação, que orientam seus termos de uso e a prevenção para evitar ou 
minimizar o uso de seus serviços na prática de ilícitos eleitorais, e não dependem de notificação 
da autoridade judicial. (art. 9º-D, §4º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

As ordens para remoção de conteúdo, suspensão de perfis, fornecimento de dados ou outras 
medidas determinadas pelas autoridades judiciárias, no exercício do poder de polícia ou 
nas ações eleitorais, observarão o disposto nesta Resolução e na Res.-TSE nº 23.608/2019, 
cabendo aos provedores de aplicação cumpri-las e, se o integral atendimento da ordem 
depender de dados complementares, informar, com objetividade, no prazo de cumprimento, 
quais dados devem ser fornecidos. (art. 9º-D, §5º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

♦   Os provedores de aplicação serão solidariamente responsáveis, civil e administrativamente, 
quando não promoverem a indisponibilização imediata de conteúdos e contas, durante o 
período eleitoral, nos seguintes casos de risco: (art. 9º-E, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

 I – de condutas, informações e atos antidemocráticos caracterizadores de violação 
aos artigos 296, parágrafo único; 359-L, 359- M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal;  

 II – de divulgação ou compartilhamento de fatos notoriamente inverídicos ou 
gravemente descontextualizados que atinjam a integridade do processo eleitoral, inclusive os 
processos de votação, apuração e totalização de votos; 

 III – de grave ameaça, direta e imediata, de violência ou incitação à violência contra 
a integridade física de membros e servidores da Justiça eleitoral e Ministério Público eleitoral 
ou contra a infraestrutura física do Poder Judiciário para restringir ou impedir o exercício dos 
poderes constitucionais ou a abolição violenta do Estado Democrático de Direito;

 IV – de comportamento ou discurso de ódio, inclusive promoção de racismo, homofobia, 
ideologias nazistas, fascistas ou odiosas contra uma pessoa ou grupo por preconceito de 
origem, raça, sexo, cor, idade, religião e quaisquer outras formas de discriminação;  

 V - de divulgação ou compartilhamento de conteúdo fabricado ou manipulado, parcial 
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ou integralmente, por tecnologias digitais, incluindo inteligência artificial, em desacordo com 
as formas de rotulagem trazidas na presente Resolução.  

No caso de a propaganda eleitoral na internet veicular fatos notoriamente inverídicos ou 
gravemente descontextualizados sobre o sistema eletrônico de votação, o processo eleitoral 
ou a Justiça Eleitoral, as juízas e os juízes mencionados no art. 8º desta Resolução ficarão 
vinculados, no exercício do poder de polícia e nas representações, às decisões colegiadas 
do Tribunal Superior Eleitoral sobre a mesma matéria, nas quais tenha sido determinada a 
remoção ou a manutenção de conteúdos idênticos.  (art. 9º-F, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

Aplica-se o disposto acima aos casos em que, a despeito de edição, reestruturação, alterações 
de palavras ou outros artifícios, métodos ou técnicas para burlar sistemas automáticos de 
detecção de conteúdo duplicado ou para dificultar a verificação humana, haja similitude 
substancial entre o conteúdo removido por determinação do Tribunal Superior Eleitoral e o 
veiculado na propaganda regional ou municipal. (art. 9º-F, §1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

LIVES ELEITORAIS  

A live eleitoral, entendida como transmissão em meio digital, realizada por candidata ou 
candidato, com ou sem a participação de terceiros, com o objetivo de promover candidaturas 
e conquistar a preferência do eleitorado, mesmo sem pedido explícito de voto, constitui ato de 
campanha eleitoral de natureza pública.  (art. 29-A, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A partir de 16 de agosto do ano das eleições, a utilização de live por pessoa candidata para 
promoção pessoal ou de atos referentes a exercício de mandato, mesmo sem menção ao 
pleito, equivale à promoção de candidatura, nos termos do caput deste artigo. (Incluído pela 
Resolução nº 23.732/2024) (art. 29-A, §1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

♦ É vedada a transmissão ou retransmissão de live eleitoral: (art. 29-A, §2º, da Res. do TSE nº 
23.610/2019)

 I - em site, perfil ou canal de internet pertencente à pessoa jurídica, à exceção do 
partido político, da federação ou da coligação a que a candidatura seja vinculada 

 II - por emissora de rádio e de televisão (art. 43, II, desta Resolução).  

A cobertura jornalística da live eleitoral deve respeitar os limites legais aplicáveis à programação 
normal de rádio e televisão, cabendo às emissoras zelar para que a exibição de trechos não 
configure tratamento privilegiado ou exploração econômica de ato de campanha. (art. 29-A, 
§3º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

COMBATE À VIOLÊNCIA POLÍTICA CONTRA A MULHER

Considera-se violência política contra a mulher toda ação, conduta ou omissão com a finalidade 
de impedir, obstaculizar ou restringir os direitos políticos da mulher. (art. 93-C, da Res. do TSE 
nº 23.610/2019)

Constituem igualmente atos de violência política contra a mulher qualquer distinção, exclusão 
ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de suas liberdades 
políticas fundamentais, em virtude do gênero.  (art. 93-C, §1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

Serão garantidos os direitos de participação política da mulher, vedadas a discriminação e 
a desigualdade de tratamento em virtude de gênero ou de raça no acesso às instâncias de 
representação política e no exercício de funções públicas.  (art. 93-C, §2º, da Res. do TSE nº 
23.610/2019)

As autoridades competentes priorizarão o imediato exercício do direito violado, conferindo 
especial importância às declarações da vítima e aos elementos indiciários.  (art. 93-C, §3º, da 
Res. do TSE nº 23.610/2019)
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USO DE JINGLES 

A autora ou o autor de obra artística ou audiovisual utilizada sem autorização para a produção 
de jingle, ainda que sob forma de paródia, ou de outra peça de propaganda eleitoral poderá 
requerer a cessação da conduta, por petição dirigida à juízas e aos juízes. (art. 23-A da Res. 
TSE nº 23.610/2024)

FEDERAÇÕES PARTIDÁRIAS

A criação das federações é outra mudança significativa. Introduzida na Lei dos Partidos 
Políticos, por meio da Lei n. 14.208/2021, a federação tem estatuto próprio e os mesmos direitos 
e deveres de um partido. A união entre as agremiações tem abrangência nacional e funciona 
como um teste para uma eventual fusão ou incorporação envolvendo as legendas que fizerem 
parte da federação.

Os partidos que formarem a federação devem permanecer nela pelo período mínimo de quatro 
anos, respeitada sua autonomia. Caso um dos partidos saia da federação, não poderá utilizar o 
Fundo Partidário pelo prazo que falta para completar os quatro anos, entre outras proibições.

PARTICIPAÇÃO POLÍTICA

A Lei 14.211/2021 dispôs, ainda, sobre os debates eleitorais em eleições proporcionais. Agora, 
além de ser necessário assegurar a presença de candidatas e candidatos ao mesmo cargo de 
todos os partidos, também é preciso respeitar a proporcionalidade entre homens e mulheres 
(mínimo de 30% para cada gênero).

Já a  Emenda Constitucional   n. 117/2022  estabeleceu que cada partido deve disponibilizar 
recursos do Fundo Eleitoral, do Fundo Partidário e tempo gratuito de rádio e televisão 
respeitando o percentual mínimo de 30% e máximo de 70% entre homens e mulheres, mesmo 
percentual especificado para o registro de candidaturas de cada gênero.

Outra jurisprudência constitucionalizada da Corte Eleitoral foi a de que as quantias dos referidos 
fundos e do tempo de rádio e TV devem ser distribuídos na mesma proporção do número de 
pessoas negras registradas pela agremiação para concorrer ao pleito.
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CONSULTAS POPULARES

A realização de consultas populares sobre questões locais concomitantemente às eleições 
municipais é uma novidade criada pela  Emenda Constitucional n. 111/2021. Para tanto, as 
Câmaras de Vereadores devem aprovar e enviar os quesitos à Justiça Eleitoral até 90 dias 
antes do pleito.

FIDELIDADE PARTIDÁRIA

A norma também previu a flexibilização da fidelidade partidária. Agora a vereadora ou 
vereador poderão trocar de sigla com a anuência do partido, sem prejuízo do mandato. Antes, 
só não perderia o mandato no caso de desfiliação por justa causa ou troca de partido na janela 
partidária (período de 30 dias, seis meses antes do pleito em anos eleitorais).

ARRECADAÇÃO DE RECURSOS VIA PIX

Vale destaque, ainda, a inovação sobre a possibilidade de arrecadação financeira de 
campanhas pelo Pix, desde que a chave do recebedor seja o CPF, que o  TSE permitiu  ao 
responder afirmativamente à consulta pública do Partido Social Democrático (PSD) em 2022. 
Outra mudança recente implementada por causa da ADI nº 5.970/DF, julgada pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) em 2021, foi a possibilidade de realização de apresentações artísticas 
ou shows musicais que tenham o objetivo específico de arrecadação para campanhas, sem 
promoção de quaisquer candidaturas.

qb=>
20

20

20
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Uma pessoa que deseja disputar um cargo eletivo, mas que ainda não teve seu registro 
de candidatura formalizado pela Justiça Eleitoral é um pré-candidato. Diferentemente do 
candidato em período de campanha, já inserido na disputa eleitoral, ele apresentará sua 
pretensa candidatura devendo atentar-se às restrições previstas para o período. 

A propaganda eleitoral, típica das campanhas dos candidatos, é permitida apenas após o prazo 
de registro de candidaturas. Se um candidato ou terceiros realizarem propaganda antes desse 
prazo, com pedido explícito de voto, poderão incorrer em multa por propaganda antecipada.

Não configuram propaganda eleitoral antecipada, desde que não envolvam pedido explícito 
de voto, a menção à pretensa candidatura, a exaltação das qualidades pessoais dos pré-
candidatos e os seguintes atos, que poderão ter cobertura dos meios de comunicação social, 
inclusive via Internet:

♦ I - a participação de pessoas filiadas a partidos políticos ou de pré-candidatas e pré-candidatos 
em entrevistas, programas, encontros ou debates na rádio, na televisão e na internet, inclusive 
com a exposição de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de 
televisão o dever de conferir tratamento isonômico;

♦ II - a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas 
dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, da discussão de 
políticas públicas, dos planos de governo ou das alianças partidárias visando às eleições, 
podendo tais atividades serem divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária;

♦ III - a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, a 
divulgação dos nomes das filiadas e dos filiados que participarão da disputa e a realização de 
debates entre as pessoas pré-candidatas;

♦ IV - a divulgação de atos de parlamentares e de debates legislativos, desde que não se faça 
pedido de votos;

♦ V - a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive em shows, 
apresentações e performances artísticas, redes sociais, blogs, sítios eletrônicos pessoais e 
aplicativos (apps); 

 Observação:  Exclui-se nesse ponto a contratação ou a remuneração de pessoas 
naturais ou jurídicas com a finalidade específica de divulgar conteúdos político-eleitorais 
em favor de terceiros.

♦ VI - a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, 
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido político, em qualquer localidade, 
para divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias;

♦ VII - campanha de arrecadação prévia de recursos.

Os atos mencionados acima poderão ser realizados em live exclusivamente nos perfis e canais 
de pré-candidatas, pré-candidatos, partidos políticos e coligações, vedada a transmissão ou 
retransmissão por emissora de rádio, por emissora de televisão ou em site, perfil ou canal 
pertencente a pessoa jurídica.

Considera-se propaganda antecipada passível de multa aquela divulgada extemporaneamente 
cuja mensagem contenha pedido explícito de voto, ou que veicule conteúdo eleitoral em local 
vedado ou por meio, forma ou instrumento proscrito no período de campanha. (Art. 3º-A da 
Res. TSE nº 23.610/2019) 

O pedido explícito de voto não se limita ao uso da locução “vote em”, podendo ser inferido de 
termos e expressões que transmitam o mesmo conteúdo. (parágrafo único do art. 3º-A da Res. 
TSE nº 23.610/2018)

DA PRÉ-CAMPANHA 
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DO IMPULSIONAMENTO PAGO 

O impulsionamento pago de conteúdo político-eleitoral somente é permitido durante a pré-
campanha quando cumpridos cumulativamente os seguintes requisitos: (Art. 3º-B da Res. TSE 
nº 23.610/2019)

♦ I - o serviço seja contratado por partido político ou pela pessoa natural que pretenda se 
candidatar diretamente com o provedor de aplicação; 

♦ II - não haja pedido explícito de voto; 

♦ III - os gastos sejam moderados, proporcionais e transparentes; 

♦ IV - sejam observadas as regras aplicáveis ao impulsionamento durante a campanha. 

Observações:

Ac.-TSE, de 2.9.2021, no AgR-REspEl nº 060006586; de 14.11.2019, nos ED-AI nº 060003326 
e, de 30.10.2018, no AgR-REspe nº 2931: pedido explícito de voto pode ser identificado pelo 
uso de determinadas “palavras mágicas”, como “apoiem” e “elejam”.

Ac.-TSE, de 16.3.2023, no AgR-REspEl nº 060006951 e, de 12.5.2022, no AgR-REspEl nº 
060001836: “[...] a configuração de propaganda eleitoral extemporânea negativa pressupõe 
pedido explícito de não voto ou, ainda, ato que macule a honra ou a imagem de pré-candidato 
ou divulgue fato sabidamente inverídico em seu desfavor”.

Ac.-TSE, de 17.6.2022, no AgR-REspEl nº 060022259: configura propaganda eleitoral 
antecipada, revelando evidente pedido explícito de voto, a publicação em perfil de rede 
social da figura de uma urna eletrônica com o número do candidato na tela e, em evidência, 
a tecla “confirma”.

Ac.-TSE, de 2.6.2022, no AgR-AREspE nº 060009625: configura propaganda eleitoral 
antecipada a divulgação em rede social da distribuição de kits de proteção individual contra a 
pandemia da Covid-19, ainda que ausente pedido explícito de votos.

Ac.-TSE, de 19.4.2022, no AgR-REspEl nº 060035225: “[...] a configuração da propaganda 
eleitoral antecipada exige expresso pedido de voto, o qual não pode ser extraído de pesquisa 
a respeito da intenção subjetiva e oculta do responsável pela publicidade ou do cotejo do 
teor da mensagem com o contexto em que veiculada”.

Ac.-TSE, de 19.4.2022, no AgR-REspEl nº 060043260: não configura propaganda 
extemporânea a divulgação de atos parlamentares ou projetos por pré-candidatos, ainda que 
mediante outdoors.

Ac.-TSE, de 24.2.2022, na CtaEl nº 060077185: “[...] vedada a veiculação de propaganda 
eleitoral via telemarketing ativo, assim caracterizado como qualquer contato com o eleitor 
via telefonia feito por atendentes, pelos candidatos ou pelas candidatas a cargo eletivo, 
excluído da proibição o telemarketing receptivo, no qual a iniciativa do contato é do eleitor”.

Ac.-TSE, de 10.2.2022, no AgR-REspEl nº 060004918 e, de 9.9.2021, no AgR-REspEl nº 
060009423: não caracteriza propaganda eleitoral antecipada o uso de adesivos plásticos em 
automóveis diante da inexistência de pedido explícito de votos.

Ac.-TSE, de 25.11.2021, no AgR-REspEl nº 060002747:   a configuração da propaganda 
eleitoral extemporânea, positiva ou negativa, exige a presença de pedido explícito de votos 
ou “de não votos”.

Ac.-TSE, de 18.11.2021, no AgR-REspEl nº 060003828: configura propaganda eleitoral 
antecipada a realização de carreata às vésperas do período eleitoral com reprodução 
de jingle de campanha e presença de candidatos.

Ac.-TSE, de 9.9.2021, no AgR-AREspE nº 060007690: não caracteriza propaganda eleitoral 
antecipada a divulgação de enquete na rede social Instagram que se limita à mera exposição 
de projeto para possível candidatura sem pedido explícito de votos.
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Ac.-TSE, de 1º.7.2021, no AgR-AREspE nº 060004981 e, de 7.5.2019, no REspe nº 13351: não 
caracteriza propaganda eleitoral extemporânea a veiculação de jingle ou o pedido de votos 
realizado em ambiente restrito de aplicativo WhatsApp.

Ac.-TSE, de 10.12.2019, no RO nº 060161619: a propaganda eleitoral antecipada massiva, 
mesmo que não implique violação explícita a este artigo, pode caracterizar ação abusiva, 
sob o viés econômico, a ser corrigida por meio de ação própria.

Ac.-TSE, de 9.4.2019, no REspe nº 060022731: a regra permissiva do art. 36-A da Lei das 
Eleições não legitima, em período de pré-campanha, a veiculação de propaganda por formas 
e meios proscritos durante o período eleitoral.

Ac.-TSE, de 2.2.2017, no REspe nº 35094: não configura propaganda eleitoral antecipada 
elogio feito da tribuna da Casa Legislativa por parlamentar a postulante a cargo público. 

Ac.-TSE, de 18.10.2016, no REspe nº 5124: a ampla divulgação de ideias fora do período eleitoral, 
a menção à pretensa candidatura e a exaltação das qualidades pessoais dos pré-candidatos 
não configuram propaganda extemporânea, desde que não envolvam pedido explícito de voto. 

I  –  a participação de filiados a partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, 
programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na Internet, inclusive com a exposição 
de plataformas e projetos políticos, observado pelas emissoras de rádio e de televisão o dever 
de conferir tratamento isonômico;   

Observações:

Ac.-TSE, de 13.10.2022, na CtaEl nº 060039939: o debate entre os pré-candidatos, 
promovido por partido político, pode ser transmitido ao vivo no perfil oficial do partido em 
suas redes sociais, mas não pode ser transmitido ao vivo por emissora de televisão de canal 
fechado (TV a cabo por assinatura). Impossibilidade de o partido político contratar serviço de 
transmissão de debate ao vivo por canal fechado de televisão. Impossibilidade de emissora 
de televisão (aberta) ou emissora de televisão de canal fechado (TV a cabo por assinatura), 
por iniciativa própria do veículo de comunicação, promover debate entre pré-candidatos de 
um partido político que sejam participantes de prévias.

Ac.-TSE, de 16.10.2012, no AgR-REspe nº 394274: propaganda institucional que veicule discurso 
de pré-candidatos sem pedido de votos não configura propaganda eleitoral antecipada. 

Ac.-TSE, de 31.5.2011, no REspe nº 251287: entrevista concedida em programa de televisão 
com promoção pessoal e enaltecimento de realizações pessoais em detrimento dos 
possíveis adversários no pleito e com expresso pedido de votos caracteriza propaganda 
eleitoral antecipada. 

Ac.-TSE, de 5.8.2010, no R-Rp nº 165552: não caracteriza propaganda extemporânea entrevista 
concedida a órgão de imprensa, com manifesto teor jornalístico, inserida em contexto de 
debate político.

Ac.-TSE, de 5.8.2010, no R-Rp nº 134631: entrevista de natureza jornalística com político de 
realce no estado não caracteriza propaganda eleitoral antecipada, especialmente quando 
a mesma emissora realiza programas semelhantes com diversos políticos, demonstrando 
tratamento isonômico.

Ac.-TSE, de 16.6.2010, na Cta nº 79636: possibilidade de realização, em qualquer época, de 
debate na Internet, com transmissão ao vivo, sem a condição imposta ao rádio e à televisão de 
tratamento isonômico entre os candidatos.

Ac.-TSE, de 25.3.2010, no AgR-Rp nº 20574: discurso proferido em inauguração e transmitido 
ao vivo por meio de rede de TV pública não se insere na exceção prevista neste inciso. 

II – a realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas 
dos partidos políticos, para tratar da organização dos processos eleitorais, discussão de 
políticas públicas, planos de governo ou alianças partidárias visando às eleições, podendo 
tais atividades ser divulgadas pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; 
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Ac.-TSE, de 24.4.2014, no REspe nº 1034: realização de audiências públicas para a discussão 
de questões de interesse da população não configura propaganda eleitoral antecipada, caso 
não haja pedido de votos ou referência à eleição.

Ac.-TSE, de 16.11.2010, no R-Rp nº 259954: discurso realizado em encontro partidário, em 
ambiente fechado, no qual filiado manifesta apoio à candidatura de outro não caracteriza 
propaganda eleitoral antecipada; a sua posterior divulgação pela Internet, contudo, 
extrapola os limites da exceção prevista neste inciso, respondendo pela divulgação do 
discurso proferido no âmbito intrapartidário o provedor de conteúdo da página da Internet. 

III – a realização de prévias partidárias e a respectiva distribuição de material informativo, 
a divulgação dos nomes dos filiados que participarão da disputa e a realização de debates 
entre os pré-candidatos; 

IV – a divulgação de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se faça 
pedido de votos; 

V – a divulgação de posicionamento pessoal sobre questões políticas, inclusive nas redes 
sociais; 

VI – a realização, a expensas de partido político, de reuniões de iniciativa da sociedade civil, 
de veículo ou meio de comunicação ou do próprio partido, em qualquer localidade, para 
divulgar ideias, objetivos e propostas partidárias; 

VII – campanha de arrecadação prévia de recursos.

O Requerimento de Registro de Candidaturas (RRC) é o ato formal pelo qual determinado 
partido ou federação apresenta à Justiça Eleitoral seus pretensos candidatos. Destaca-se que, 
nos pedidos de registro, deverá ser respeitada a cota de, no mínimo, 30% para candidaturas 
de cada gênero, sob pena de indeferimento de toda a chapa. 

A partir do momento em que o interessado for escolhido em convenção partidária, o registro 
já pode ser apresentado à Justiça Eleitoral. 

Para a elaboração do requerimento de registro de candidatura, o TSE fornece sistema em meio 
magnético, de uso obrigatório: o Sistema de Candidaturas (CANDex). Todos os processos de 
registro de candidatura são autuados e processados em meio eletrônico (por meio do Processo 
Judicial Eletrônico – PJe) e são públicos, podendo ser consultados por qualquer pessoa, sendo 
que a divulgação de dados pessoais será restrita ao mínimo necessário, nos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Ademais, todas as informações dos candidatos, tais como certidões, filiação partidária, nome 
e foto de urna, idade, grau de escolaridade, declaração de bens, propostas de governo (aos 
concorrentes ao Executivo), dentre outras, são divulgadas em uma plataforma do próprio TSE 
– o DivulgaCand, a fim de dar mais transparência e possibilitar a criação de um banco de dados 
acerca das candidaturas, separadas por eleição. 

Pode se substituir candidato que teve o registro indeferido, cancelado ou cassado, ou, ainda, 
que renunciar ou falecer após o termo final do prazo do registro. 

A escolha de substituto deve ser feita na forma estabelecida no estatuto do partido ou da 
federação a que pertencer a candidatura substituída, devendo o pedido de registro ser 
requerido em até dez dias contados do fato. Em caso de suposta inconsistência no requerimento 
de algum candidato, candidatos, partidos políticos, coligações, federações ou o Ministério 
Público Eleitoral poderão apresentar impugnações. Durante esse processo, são assegurados 
o contraditório, a ampla defesa e o direito de praticar atos de campanha enquanto não houver 
decisão definitiva.

Os processos de registro de candidaturas terão prioridade sobre os demais, devendo a Justiça 
Eleitoral adotar as providências necessárias para o cumprimento dos prazos previstos, inclusive 
com a realização de sessões extraordinárias e a convocação de juízes suplentes.

DO REGISTRO DE CANDIDATURAS  
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A propaganda eleitoral somente é permitida após o dia 15 de agosto do ano da eleição.

A propaganda, qualquer que seja sua forma ou modalidade, mencionará sempre a legenda 
partidária e só poderá ser feita em língua nacional, não devendo empregar meios publicitários 
destinados a criar, artificialmente, na opinião pública, estados mentais, emocionais ou 
passionais (art. 10 da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A restrição ao emprego de meios publicitários destinados a criar, artificialmente, na opinião 
pública, estados mentais, emocionais e passionais não pode ser interpretada de forma 
a inviabilizar a publicidade das candidaturas ou embaraçar a crítica de natureza política, 
devendo-se proteger, no maior grau possível, a liberdade de pensamento e expressão. (art. 10, 
§1º, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

A vedação prevista no caput deste artigo incide sobre o uso de ferramentas tecnológicas para 
adulterar ou fabricar áudios, imagens, vídeos, representações ou outras mídias destinadas a 
difundir fato falso ou gravemente descontextualizado sobre candidatas, candidatos ou sobre o 
processo eleitoral. (art. 10, §1º-A, da Res. do TSE nº 23.610/2019)

TIPOS DE PROPAGANDA ELEITORAL

De modo geral, é livre o exercício da propaganda, desde que realizada nos termos da legislação 
eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 41). A seguir, faremos um apanhado do que a legislação eleitoral 
determina sobre:

1. PROPAGANDA EM GERAL

A propaganda distribuída na forma de folhetos, volantes e outros impressos não depende 
da obtenção de licença municipal ou de autorização da Justiça Eleitoral. Todo material de 
campanha eleitoral impresso (folders, folhetos, santinhos, cartazes, volantes, etc.) deve ser 
feito sob responsabilidade do partido, coligação ou candidato. Deve também

conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de 
quem a contratou, e a respectiva tiragem para efeitos de prestação de contas (Lei nº 9.504/97, 
art. 38, § 1º). Esse tipo de propaganda é permitido até as vinte e duas horas do dia que antecede 
a eleição (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º).

A fixação de adesivos em veículos particulares é permitida, pois os adesivos se enquadram no 
conceito de propaganda impressa de qualquer natureza ou tamanho (Res.-TSE nº 23.084, de 
10.6.2009).

Não depende de licença a realização de propaganda partidária ou eleitoral, em recinto aberto 
ou fechado, devendo ser feita a devida comunicação à autoridade policial, no mínimo, vinte e 
quatro horas antes de sua realização, apenas para que esta lhe garanta a prioridade contra 
quem deseje usar o local no mesmo dia e horário.

2. PROPAGANDA EM BENS PARTICULARES

Independe de obtenção de licença municipal ou de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação 
de propaganda eleitoral por meio da fixação de faixas, placas, cartazes, pinturas ou inscrições, 
desde que não excedam a quatro metros quadrados e que não contrariem a legislação eleitoral 
(Lei nº 9.504/97, art. 37, § 2º).

A veiculação de propaganda eleitoral em bens particulares deve ser espontânea e gratuita, 
sendo proibido qualquer tipo de pagamento em troca de espaço para essa finalidade. Se 
não houver a autorização do dono do imóvel, a propaganda se torna irregular, podendo 
o interessado requerer à Justiça Eleitoral que determine a sua retirada e, se for o caso, a 
restauração do bem.

DA PROPAGANDA ELEITORAL   
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3. PROPAGANDA EM BENS PÚBLICOS E BENS DE USO COMUM

É proibida a propaganda nos bens públicos, nos bens cujo uso dependa de cessão ou 
permissão do poder público e nos bens de uso comum do povo (Lei nº 9.504/97, art. 37).

Para fins eleitorais, são bens de uso comum todos os bens públicos de uso do povo e também 
aqueles a que a população em geral tem acesso, tais como: estradas, praças, postes de 
iluminação pública e sinalização de tráfego, viadutos, passarelas, pontes, paradas de ônibus, 
cinemas, clubes, lojas, centros comerciais, templos, ginásios, estádios, banca de revista, ainda 
que de propriedade privada (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 4º).

Ac.-TSE, de 11.2.2014, no AgR-REspe nº 85130: condomínio residencial fechado não se enquadra 
na espécie de bem tratada neste parágrafo.

Ac.-TSE, de 7.3.2006, no REspe nº 25428; de 8.9.2005, no REspe  nº 25263 e, de 7.12.2004, 
no AgRgREspe nº 21891: o conceito de bem de uso comum, para fins eleitorais, alcança 
os de propriedade privada de livre acesso ao público; Ac.-TSE, de 30.3.2006, no REspe nº 
25615: banca de revista é bem de uso comum porque depende de autorização do poder 
público para funcionamento.

4. PROPAGANDA NAS SEDES DO PODER LEGISLATIVO

Nas dependências do Poder Legislativo, a veiculação de propaganda eleitoral fica a critério da 
Mesa Diretora.

5. PROPAGANDA EM VIAS PÚBLICAS, ÁRVORES E JARDINS

É permitida a colocação de cavaletes, bonecos, cartazes, mesas para distribuição de material 
de campanha e bandeiras ao longo das vias públicas, desde que móveis e que não dificultem 
o bom andamento do trânsito de pessoas e veículos (Lei nº 9.504/97, art. 37, § 6º).

É proibida a propaganda nas árvores e nos jardins localizados em áreas públicas, bem como 
em muros, cercas e tapumes divisórios, mesmo que não lhes cause dano (Lei nº 9.504/97, art. 
37, § 5º).

6. PROPAGANDA POR MEIO DE ALTO-FALANTE, COMÍCIO, SHOWMÍCIO E TRIO 
ELÉTRICO

É permitido o funcionamento de altofalantes ou amplificadores de som entre as oito e as vinte 
e duas horas, sendo proibidos a instalação e o uso desses equipamentos em distância inferior 
a duzentos metros:

♦ das sedes dos poderes Executivo e Legislativo da União, dos estados, do Distrito Federal e 
dos municípios;

♦ das sedes dos tribunais;

♦ das sedes dos quartéis e outros estabelecimentos militares;

♦ dos hospitais e casas de saúde;

♦ de escolas, bibliotecas públicas, igrejas e teatros, quando em funcionamento. (Lei nº 9.504/97, 
art. 39, § 3º)

É permitida a realização de comícios com a utilização de aparelhagem de som fixa no local do 
comício, no horário compreendido entre as oito e as vinte e quatro horas (Lei nº 9.504/97, art. 
39, § 4º).

É proibida a realização de showmícios ou evento assemelhado para promoção de candidatos, 
bem como a apresentação remunerada ou não de artistas com a finalidade de animar comício 
e reunião eleitoral (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 7º).
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Ac.-TSE, de 30.9.2022, no REC-Rp nº 060087980: embora o legislador não defina o 
conceito preciso de showmício ou de evento assemelhado, a razão da norma é vedar que 
a força mobilizadora dos artistas sirva como elemento de atração de pessoas para eventos 
tipicamente eleitorais e de promoção de candidatos aos quais elas jamais compareceriam.

Ac.-TSE, de 29.9.2022, no Ref-AIJE nº 060127120: participação de artistas, intelectuais e 
lideranças políticas nos comícios para executar ao vivo jingles de campanha.

Ac.-TSE, de 17.2.2022, no AgR-REspEl nº 060021882: caracteriza propaganda eleitoral 
antecipada a divulgação de lives em redes sociais (Instagram e Facebook), assim como a 
realização de showmícios.

Ac.-TSE, de 28.8.2020, na CtaEl nº 060124323: é vedada a realização de eventos com a 
presença de candidatos e de artistas em geral, transmitidos pela Internet e assim denominados 
lives eleitorais, pois equivalem à figura do showmício, ainda que em formato distinto.

É proibido o uso de trio elétrico em campanhas eleitorais, exceto para a sonorização de 
comícios (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 10).

Res.-TSE nº 22267/2006: possibilidade do uso de telão e de palco fixo nos comícios; proibição 
de retransmissão de shows artísticos e de utilização de trio elétrico.

7. PROPAGANDA MEDIANTE DISTRIBUIÇÃO DE BRINDES

É vedada na campanha eleitoral a confecção, utilização, distribuição por comitê, candidato, 
ou com a sua autorização, de camisetas, chaveiros, bonés, canetas, brindes, cestas básicas 
ou quaisquer outros bens ou materiais que possam proporcionar vantagem ao eleitor. (Lei nº 
9.504/97, art. 39, § 6º).

Res.-TSE nº 22274/2006: não é permitida, em eventos fechados em propriedade privada, a 
presença de artistas ou de animadores nem a utilização de camisas e outros materiais que 
possam proporcionar alguma vantagem ao eleitor. 

Res.-TSE nº 22247/2006: permite confecção, distribuição e utilização de displays, bandeirolas 
e flâmulas para a fixação em veículos automotores particulares; Res.-TSE nº 22303/2006: 
proibição de propaganda eleitoral em veículos automotores prestadores de serviços públicos, 
tais como ônibus de transporte coletivo urbano.

Ac.-TSE, de 2.6.2022, no AgR-AREspE nº 060009625: configura propaganda eleitoral 
antecipada a divulgação em rede social da distribuição de kits de proteção individual contra 
a pandemia da Covid-19, ainda que ausente pedido explícito de votos.

Ac.-TSE, de 28.10.2010, no RO nº 1859: a vedação deste parágrafo “não alcança o fornecimento 
de pequeno lanche - café da manhã e caldos - em reunião de cidadãos, visando a sensibilizá-
los quanto a candidaturas”.

8. PROPAGANDA POR OUTDOORS, PAINEL ELETRÔNICO, BACKLIGHT E 
SIMILARES

É proibida a utilização de outdoors, inclusive eletrônicos (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 8º). 

A propaganda eleitoral mediante outbus ou busdoor é terminantemente proibida. Não pode 
ser veiculada em ônibus porque as empresas de ônibus são concessionárias de serviço 
público e elas são proibidas de fazer doação em dinheiro, ou estimável em dinheiro, a partido 
ou candidato (Res.-TSE nº 23.084 de 10.6.2009).

Igualmente proibida é a propaganda em táxis, pois se enquadra na mesma situação dos ônibus.
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9. CARREATA, PASSEATA E CARRO DE SOM

Serão permitidos distribuição de material gráfico, caminhada, carreata, passeata ou carro de 
som que transite pela cidade divulgando jingles ou mensagens de candidatos, até as vinte e 
duas horas do dia que antecede a eleição (Lei nº 9.504/97, art. 39, § 9º).

10. PROPAGANDA NA IMPRENSA ESCRITA

Até a antevéspera das eleições, são permitidas a divulgação paga e a reprodução na Internet 
do jornal impresso de até dez anúncios de propaganda eleitoral, por jornal, em datas diversas, 
para cada candidato, no espaço máximo, por edição, de um oitavo de página de jornal padrão 
e de um quarto de página de revista ou tabloide (Lei nº 9.504/97, art. 43). Deverá constar, de 
forma visível, o valor pago pelo anúncio (Lei nº 9.504/97, art. 43, § 1º).

Ac.-STF, de 17.2.2022, na ADI nº 6281: declara a constitucionalidade da restrição à veiculação 
de propaganda eleitoral em meios de comunicação impressos e na Internet prevista neste 
dispositivo.

11. PROPAGANDA ASSEMELHADA À PROPAGANDA PÚBLICA

É proibido, na propaganda eleitoral, o uso de símbolos, frases ou imagens associados ou 
semelhantes aos empregados por órgão de governo, empresa pública ou sociedade de 
economia mista (Lei nº 9.504/97, art. 40).

Propaganda eleitoral na internet

É permitida a propaganda eleitoral na Internet após o dia 15 de agosto do ano da eleição. 

Ac.-TSE, de 24.2.2015, no AgR-REspe nº 27354 e, de 5.8.2014, no REspe nº 2949: 
a propaganda eleitoral antecipada por meio de manifestações dos partidos políticos ou de 
possíveis futuros candidatos na Internet somente fica caracterizada quando há propaganda 
ostensiva, com pedido de voto e referência expressa à futura candidatura. 

A propaganda eleitoral na Internet poderá ser realizada nas seguintes formas:

 I – em sítio do candidato, com endereço eletrônico comunicado à Justiça Eleitoral 
e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de Internet estabelecido no 
país;

 II –  em sítio do partido ou da coligação, com endereço eletrônico comunicado à 
Justiça Eleitoral e hospedado, direta ou indiretamente, em provedor de serviço de Internet 
estabelecido no país;

 III – por meio de mensagem eletrônica para endereços cadastrados gratuitamente 
pelo candidato, partido ou coligação;

Ac.-TSE, de 4.12.2018, no REspe nº 1011: essa permissão está restrita à propaganda realizada 
pela Internet, não alcançando envio de mensagens de texto entre aparelhos telefônicos.

 IV – por meio de blogs, redes sociais, sítios de mensagens instantâneas e aplicações 
de Internet assemelhadas cujo conteúdo seja gerado ou editado por:

 a) candidatos, partidos ou coligações; ou  

 b) qualquer pessoa natural, desde que não contrate impulsionamento de conteúdos.

Ac.-TSE, de 6.5.2021, no AgR-REspEl nº 060009791: proibição de contratação de 
impulsionamento eletrônico por pretensos candidatos no período de pré-campanha eleitoral.

Ac.-TSE, de 27.11.2018, no R-RP nº 060158942: o impulsionamento de propaganda na 
Internet por pessoa jurídica constitui violação a esta alínea e ao art. 57-C, que excepciona 
partidos políticos e coligações para tal prática.

Ac.-TSE, de 13.9.2018, na Rp nº 060096323: o impedimento para utilização do impulsionamento, 
por pessoas naturais, relaciona-se ao controle e à fiscalização, pela Justiça Eleitoral, das 
quantias destinadas por cada candidato.
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Os endereços eletrônicos das aplicações, salvo aqueles de iniciativa de pessoa natural, 
deverão ser comunicados à Justiça Eleitoral, podendo ser mantidos durante todo o pleito 
eleitoral os mesmos endereços eletrônicos em uso antes do início da propaganda eleitoral.

Ac.-TSE, de 30.11.2023, no AgR-AREspE nº 060028372: “A ausência de prejuízo ao processo 
eleitoral, em razão da não comunicação tempestiva do endereço eletrônico, não é fundamento 
para elidir a imposição da multa prevista em lei”.

Ac.-TSE, de 28.10.2021, no AgR-AREspE nº 060046528: posterior regularização da exigência 
prevista neste parágrafo não afasta a aplicação da multa.

Ac.-TSE, de 9.9.2021, no AgR-AREspE nº 060055780: a exigência de comunicação prévia do 
endereço eletrônico não ofende a liberdade de expressão.

Ac.-TSE, de 27.5.2021, no AgR-REspEl nº 060068797: a ausência de comunicação do 
endereço eletrônico da rede social utilizada na campanha assim como sua informação tardia 
à Justiça Eleitoral vulneram o objetivo da norma estatuída neste parágrafo.

Não é admitida a veiculação de conteúdos de cunho eleitoral mediante cadastro de usuário 
de aplicação de Internet com a intenção de falsear identidade.

É vedada a utilização de impulsionamento de conteúdos e ferramentas digitais não 
disponibilizadas pelo provedor da aplicação de Internet, ainda que gratuitas, para alterar o 
teor ou a repercussão de propaganda eleitoral, tanto próprios quanto de terceiros.

O provedor de aplicação de Internet que possibilite o impulsionamento pago de conteúdos 
deverá contar com canal de comunicação com seus usuários e somente poderá ser 
responsabilizado por danos decorrentes do conteúdo impulsionado se, após ordem judicial 
específica, não tomar as providências para, no âmbito e nos limites técnicos do seu serviço 
e dentro do prazo assinalado, tornar indisponível o conteúdo apontado como infringente 
pela Justiça Eleitoral.

É vedada a veiculação de qualquer tipo de propaganda eleitoral paga na Internet, excetuado 
o impulsionamento de conteúdos, desde que identificado de forma inequívoca como tal e 
contratado exclusivamente por partidos, coligações e candidatos e seus representantes.

Ac.-TSE, de 30.11.2023, no AgR-REspEl nº 060276016: “[...] a disponibilização do CNPJ do 
contratante na biblioteca de anúncios do Facebook não se equipara à inserção de hiperlink, 
ícone constante da própria propaganda impulsionada que direciona o eleitor para o acesso 
aos dados do responsável pelo conteúdo digital visualizado [...]”.

Ac.-TSE, de 6.11.2023, no AgR-REspEl nº 060276623: exigência de menção, de forma clara e 
legível, do número de inscrição no CNPJ ou no CPF do responsável pela propaganda eleitoral 
patrocinada, não bastando que tais dados estejam apenas na biblioteca de anúncios.

Ac.-TSE, de 14.9.2023, no AgR-AREspE nº 060211108; de 10.3.2022, no AgR-REspEl nº 
060055085 e, de 7.5.2019, no AgR-AI nº 060888240: ofende a norma deste artigo a 
propaganda eleitoral por meio de impulsionamento de conteúdo na internet com o objetivo de 
criticar, prejudicar ou incutir a ideia de não voto a candidatos a cargo eletivo.

Ac.-TSE, de 28.4.2023, no Rec-Rp nº 060130410 e, de 28.10.2021, no AgR-AREspe nº 
060009685: exigência de que constem no impulsionamento a expressão propaganda 
eleitoral, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável.

Ac.-TSE, de 24.2.2022, no AgR-AREspE nº 060025892: impossibilidade de a pessoa natural 
não candidata a cargo eletivo veicular propaganda eleitoral na Internet mediante o uso de 
impulsionamento.

Ac.-TSE, de 2.9.2021, no AgR-REspEl nº 060006586: não caracteriza propaganda eleitoral 
antecipada a veiculação de impulsionamento eletrônico de conteúdos em rede social sem 
pedido explícito de votos.

Ac.-TSE, de 8.10.2020, no REspEl nº 060531076: a utilização do nome de candidato adversário 
como palavra-chave para fim de impulsionamento de propaganda eleitoral na modalidade de 
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priorização paga de conteúdos em plataforma de busca na Internet (links patrocinados), por si 
só, não infringe o disposto neste artigo e no art. 248 do CE.

Ac.-TSE, de 17.10.2017, no AgR-REspe nº 10826 e, de 14.10.2014, na Rp nº 94675: a ferramenta 
do Facebook denominada página patrocinada – na modalidade de propaganda eleitoral 
paga – desatende ao disposto neste artigo, sendo proibida a sua utilização para divulgação 
de mensagens que contenham conotação eleitoral.

É vedada, ainda que gratuitamente, a veiculação de propaganda eleitoral na Internet, em 
sítios:

I – de pessoas jurídicas, com ou sem fins lucrativos; 

 Ac.-TSE, de 23.4.2015, na Rp nº 128704: divulgação de propaganda eleitoral em site de domínio 
da empresa de propaganda e marketing enquadra-se na proibição deste dispositivo. 

Ac.-TSE, de 19.8.2014, na Rp nº 84975: não caracteriza propaganda eleitoral irregular a 
divulgação de análises financeiras, projeções econômicas e perspectivas envolvendo 
possíveis cenários políticos. 

Ac.-TSE, de 17.3.2011, no R-Rp nº 380081: “[...] a liberdade de expressão deve prevalecer quando 
a opinião for manifesta por particular devidamente identificado”.

Ac.-TSE, de 16.11.2010, no R-Rp nº 347776: inexistência de irregularidade quando sítios da 
Internet, ainda que de pessoas jurídicas, divulgam – com propósito informativo e jornalístico 
– peças de propaganda eleitoral dos candidatos. 

II –  oficiais ou hospedados por órgãos ou entidades da administração pública direta ou 
indireta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. 

Ac.-TSE, de 10.11.2015, no RO nº 545358 e, de 21.6.2011, no AgR-REspe nº 838119: link remetendo 
a site pessoal de candidato enquadra-se na vedação deste dispositivo.

A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda 
ou pelo impulsionamento de conteúdos e, quando comprovado seu prévio conhecimento, o 
beneficiário, à multa no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais) a R$30.000,00 (trinta mil reais) ou 
em valor equivalente ao dobro da quantia despendida, se esse cálculo superar o limite máximo 
da multa.

Ac.-TSE, de 19.4.2022, no AgR-AREspE nº 060038493: aplica-se a multa prevista neste 
parágrafo se a propaganda eleitoral por meio de impulsionamento de conteúdo na Internet 
tiver o objetivo de criticar candidatos a cargo eletivo.

Ac.-TSE, de 24.3.2022, no AgR-AREspE nº 060015236: a ausência de indicação na propaganda 
eleitoral, de forma clara e legível, do CNPJ do responsável pelo impulsionamento de conteúdo 
enseja imposição da multa prevista neste parágrafo.

Ac.-TSE, de 24.2.2022, no AgR-AREspE nº 060025892: possibilidade de majoração da 
multa aplicada no caso de reincidência da conduta irregular.

Ac.-TSE, de 13.4.2011, no R-Rp nº 320060: “Para procedência de representação por propaganda 
eleitoral em sítio eletrônico da Administração Pública, deve-se identificar com precisão o 
responsável direto pela veiculação da matéria.”

O  impulsionamento deverá ser contratado diretamente com provedor da aplicação de Internet 
com sede e foro no país, ou de sua filial, sucursal, escritório, estabelecimento ou representante 
legalmente estabelecido no país e apenas com o fim de promover ou beneficiar candidatos ou 
suas agremiações.

Ac.-TSE, de 21.9.2023, no AgR-REspEl nº 060231722; de 8.8.2023, no AgR-AREspE nº 
060194296 e, de 9.9.2021, no AgR-AREspE nº 060026664: proibição de impulsionamento 
eletrônico de conteúdo negativo.

É livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato durante a campanha eleitoral, 
por meio da rede mundial de computadores – Internet, assegurado o direito de resposta, 
nos termos das alíneas a, b e c do inciso IV do § 3º do art. 58 e do 58-A, e por outros meios 



de comunicação interpessoal mediante mensagem eletrônica. 

Ac.-TSE, de 15.6.2023, no Rec-Rp nº 060156220: este artigo não restringe, de forma expressa, 
qualquer interpretação no sentido de limitar sua incidência aos casos de anonimato, de forma 
que é possível ajustar a exegese à sua finalidade de preservar a higidez das informações 
divulgadas na propaganda eleitoral.

Ac.-TSE, de 6.10.2015, no REspe nº 186819: o direito constitucional de livre manifestação do 
pensamento não protege o criador de página anônima no Facebook de crítica à administração 
municipal e aos candidatos da situação, não impedindo a caracterização dos crimes contra 
a honra.

Ac.-TSE, de 29.6.2010, no AgR-AC nº 138443: insuficiência da alegação de que o material é 
anônimo para suspender a propaganda pela Justiça Eleitoral, devendo-se identificar a frase 
ou o artigo que caracterize a propaganda irregular para que ocorra a suspensão da mesma, 
resguardando-se, ao máximo possível, o pensamento livremente expressado. 

A violação do disposto neste artigo sujeitará o responsável pela divulgação da propaganda e, 
quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais) a R$30.000,00 (trinta mil reais). 

Ac.-TSE, de 22.6.2023, no AgR-AREspE nº 060409878: impossibilidade de aplicação 
da multa prevista para o anonimato quando identificado o responsável pelo conteúdo 
alegadamente ofensivo.

Ac.-TSE, de 25.5.2023, na Rp nº 060136565: aplica-se a multa prevista neste parágrafo na 
hipótese de abuso da liberdade de expressão ocorrido por meio de propaganda veiculada na 
Internet (divulgação de discurso de ódio, ideias contrárias à ordem constitucional e ao Estado 
democrático e de informações injuriosas, difamantes ou mentirosas).

Ac.-TSE, de 17.2.2022, no REspEl nº 060002433: incidência da sanção prevista neste 
parágrafo a todos os usuários identificados nos grupos de WhatsApp que divulgarem 
mensagens ofensivas a candidatos, sem informação quanto à origem e à autoria do conteúdo, 
uma vez que, na descrição legal, não consta a delimitação do conceito de anonimato para 
fins da sua incidência.

Sem prejuízo das sanções civis e criminais aplicáveis ao responsável, a Justiça Eleitoral 
poderá determinar, por solicitação do ofendido, a retirada de publicações que contenham 
agressões ou ataques a candidatos em sítios da Internet, inclusive redes sociais. 

Ac.-TSE, de 9.11.2023, na Rp nº 060175280: a superveniência das eleições não implica 
prejudicialidade do pedido de remoção de conteúdo ilícito, protraindo-se assim a competência 
da Justiça Eleitoral para adotar medidas acauteladoras ou reparatórias no âmbito da 
propaganda.

São vedadas às pessoas relacionadas no art. 24 a utilização, doação ou cessão de cadastro 
eletrônico de seus clientes, em favor de candidatos, partidos ou coligações. 

É proibida a venda de cadastro de endereços eletrônicos.

A violação do disposto neste artigo sujeita o responsável pela divulgação da propaganda e, 
quando comprovado seu prévio conhecimento, o beneficiário à multa no valor de R$5.000,00 
(cinco mil reais) a R$30.000,00 (trinta mil reais). 

 Aplicam-se ao provedor de conteúdo e de serviços multimídia que hospeda a divulgação da 
propaganda eleitoral de candidato, de partido ou de coligação as penalidades previstas nesta 
lei, se, no prazo determinado pela Justiça Eleitoral, contado a partir da notificação de decisão 
sobre a existência de propaganda irregular, não tomar providências para a cessação dessa 
divulgação.

O provedor de conteúdo ou de serviços multimídia só será considerado responsável pela 
divulgação da propaganda se a publicação do material for comprovadamente de seu prévio 
conhecimento. 

As mensagens eletrônicas enviadas por candidato, partido ou coligação, por qualquer meio, 
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deverão dispor de mecanismo que permita seu descadastramento pelo destinatário, obrigado 
o remetente a providenciá-lo no prazo de quarenta e oito horas.

Mensagens eletrônicas enviadas após o término do prazo previsto no  caput  sujeitam os 
responsáveis ao pagamento de multa no valor de R$100,00 (cem reais), por mensagem. 

Sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, será punido, com multa de R$5.000,00 
(cinco mil reais) a R$30.000,00 (trinta mil reais), quem realizar propaganda eleitoral na Internet, 
atribuindo indevidamente sua autoria a terceiro, inclusive a candidato, partido ou coligação. 

Constitui crime a contratação direta ou indireta de grupo de pessoas com a finalidade específica 
de emitir mensagens ou comentários na Internet para ofender a honra ou denegrir a imagem 
de candidato, partido ou coligação, punível com detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos e multa 
de R$15.000,00 (quinze mil reais) a R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Igualmente incorrem em crime, punível com detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, com 
alternativa de prestação de serviços à comunidade pelo mesmo período, e multa de R$5.000,00 
(cinco mil reais) a R$30.000,00 (trinta mil reais), as pessoas contratadas na forma do § 1º. 

A requerimento de candidato, partido ou coligação, observado o rito previsto no art. 96 desta 
lei, a Justiça Eleitoral poderá determinar, no âmbito e nos limites técnicos de cada aplicação 
de Internet, a suspensão do acesso a todo conteúdo veiculado que deixar de cumprir as 
disposições desta lei, devendo o número de horas de suspensão ser definida proporcionalmente 
à gravidade da infração cometida em cada caso, observado o limite máximo de vinte e quatro 
horas.

A cada reiteração de conduta, será duplicado o período de suspensão.

No período de suspensão a que se refere este artigo, a empresa informará, a todos os 
usuários que tentarem acessar seus serviços, que se encontra temporariamente inoperante 
por desobediência à legislação eleitoral. 
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